
Nº 135, sexta-feira, 15 de julho de 201180 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071500080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1610 DV: 1
Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 109190-5

Período de Captação: da data de publicação até
30/06/2012.

8 - Processo: 58701.000140/2011-21
Proponente: Projeto Solução de Judô Comunitário
Título: Projeto Solução
Registro/ ME: 02RJ030162008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.470.324/0001-03
Cidade: Nova Friburgo - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 586.168,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0289 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22905-9
Período de Captação: da data de publicação até

07/06/2012.
9 - Processo: 58701.001270/2011-81
Proponente: Confederação Brasileira de Basketball
Título: Campeonato Brasileiro de Base de Basquetebol 2011

II
Registro/ ME: 02RJ011152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.265.884/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.170.087,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0392 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44805-2
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 0 7 / 2 0 11 .

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004455/2010-67
Proponente: Instituto Brasil 1
Título: Circuito Brasileiro de Golfe Masculino 2011
Valor aprovado para captação: R$ 2.274.796,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1572 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17760-1
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 11 / 2 0 11 .

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004484/2010-29
No Diário Oficial da União nº 103, de 31 de maio de 2011,

na Seção 1, página 79 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 217/2011,
ANEXO I, onde se lê: Período de Captação: da data de publicação até
04/05/2012, leia-se: Período de Captação: da data de publicação até
05/04/2012.

Processo Nº 58000.002408/2009-42
No Diário Oficial da União nº 120, de 24 de junho de 2011,

na Seção 1, página 107 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
227/2011, ANEXO I, onde se lê: Período de Captação: da data de
publicação até 31/05/2011, leia-se: Período de Captação: da data de
publicação até 31/05/2012.

Nº 498 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, rio das canoas, Município de Franca/São Paulo, abas-
tecimento público e obra hidráulica.

Nº 499 - Distrito de Irrigação do Perímetro Baixo Acaraú, açude
Santa Rosa (rio Acaraú), Município de Marco/Ceará, irrigação.

Nº 500 - Gelci Zancanaro, em reservatório formado por barramento
no rio Samambaia, Município de Cristalina/Goiás, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7, DE 7 DE JULHO DE 2011(*)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do
Anexo I do Decreto nº 6.099, de 27 de abril de 2007, e tendo em vista
o disposto nos arts. 17, inciso II e 17-C, §1º da Lei 6.938, de 31 de
agosto de 1981, que institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, e
o que consta no Processo nº 02001.001812/2010-78, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 5º da Instrução Normativa do IBAMA nº
31, de 3 de dezembro de 2009, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art .2º São obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Fe-
deral de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a
atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, trans-
porte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao
meio ambiente, bem como de produtos e subprodutos da fauna e
flora, e demais atividades passíveis de controle pelo IBAMA e órgãos
estaduais e municipais de meio ambiente."

"§1º Para o enquadramento das atividades junto ao Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Uti-
lizadoras de Recursos Ambientais, deve ser utilizado o Anexo II desta
Instrução Normativa."

"§2º O IBAMA poderá adicionar novas atividades no Anexo
II desta Instrução Normativa para atender demandas de registro de
pessoas físicas e jurídicas, e tais atividades serão descritas conforme
indicações da legislação vigente, observando, quando couber, as des-
crições constantes na Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas-CNAE." (NR)

"Art. 5º Para garantir a efetividade do exercício de controle
ambiental do IBAMA, é obrigatória a entrega de relatórios periódicos
de atividades pelas pessoas físicas e jurídicas cujo registro no Ca-
dastro Técnico Federal é obrigatório."

"§1º Entende-se por relatórios de atividades os documentos
contendo informações sobre atividades que sejam passíveis de con-
trole pelo IBAMA desenvolvidas pelo empreendedor ao longo de
determinado período, cuja entrega é exibida por força de leis e nor-
mas infralegais, e cujo modelo de declaração é definido pelo IBA-
MA."

"§2º O relatório das atividades previsto no art. 17-C, §1º, da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e outros relatórios que in-
tegram os sistemas de controle vinculados ao Cadastro Técnico Fe-
deral são considerados relatórios periódicos de atividades."

"3º Para o relatório de atividades previsto no art. 17-C, §1º,
da Lei 6.938, de 1981, as pessoas físicas e jurídicas que não rea-
lizaram atividade durante um período entregarão o relatório decla-
rando que não houve atividade no período."

"4º As pessoas físicas e jurídicas que não se inscreverem no
Cadastro Técnico Federal de que trata o art. 17 da Lei nº 6.938, de
1981, estarão sujeitas às sanções previstas no art. 76 do Decreto nº
6.514, de 22 de julho de 2008".

"5º As pessoas físicas e jurídicas que deixarem de entregar o
relatório de atividades nos prazos exigidos pela legislação ou naquele
determinado pela autoridade ambiental estarão sujeitas às sanções
previstas no art. 81 do Decreto nº 6.514, de 2008."

"§6º A circunstância atenuante prevista no art. 16, inciso II
da Instrução Normativa nº 14, de 15 de maio de 2009, poderá ser
considerada pela autoridade julgadora, quando da homologação do
auto de infração, mediante parecer técnico do setor competente sobre
a qualidade das informações constantes do relatório de atividades
previsto no art. 17-C, §1º, da Lei nº 6.938, de 1981."

"§7º Para a regularização do relatório de atividades previsto
no art. 17-C, §1º da Lei nº 6.938, de 1981, devem ser informados os
dados exigidos com base em levantamentos, estimativas, documen-
tação contábil e outros registros."

"8º A construção de edifício enquadra-se nos códigos 20-9 e
20-55 do Anexo II desta Instrução Normativa ou outros a serem
acrescidos pelo IBAMA."

"§9º A alteração no enquadramento das atividades poten-
cialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais nos códigos
do Anexo II desta Instrução Normativa, não interfere na obrigação de
apresentar os relatórios periódicos de atividades previstos no art. 17-
C, §1º, da Lei 6.938, de 1981". (NR)

Art. 2º. O ANEXO II-TABELA DE ATIVIDADES POTEN-
CIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECUR-
SOS NATURAIS da Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de
2009, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: CATEGORIA :
Uso de Recursos Naturais, DESCRIÇÃO: Consumidor de madeira,
lenha e carvão vegetal - construção de edifícios, COD.: 20-91,
GRAU:Médio, TAXA: Nenhuma.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CURT TRENNEPOHL

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 8-7-2011, Seção 1, pág.
100, com incorreção no original.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 14 DE JULHO 2011

Regulamenta, no âmbito do IBAMA, o pro-
cedimento da Compensação Ambiental,
conforme disposto nos Decretos nº 4.340,
de 22 de agosto de 2002, com as alterações
introduzidas pelo Decreto 6.848, de 14 de
maio de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 22, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 6.099, de 26 de abril de 2007;

Considerando o disposto no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, e Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.848, de 14 de maio de 2009,
resolve:

Art. 1º. Instituir a presente Instrução Normativa - IN que
regula, no âmbito do IBAMA, os procedimentos para o cálculo e a
indicação da proposta de Unidades de Conservação a serem bene-
ficiadas pelos recursos da Compensação Ambiental.

Art. 2º Estão sujeitos ao disposto nesta IN os empreen-
dimentos de significativo impacto ambiental licenciados pelo IBAMA
com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo re-
latório - EIA/RIMA.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E COMPETÊNCIAS
Art. 3º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se

por:
I - Unidade de Conservação Beneficiada: Unidade de Con-

servação beneficiada com recursos da Compensação Ambiental;
II - Órgão gestor de Unidade de Conservação: órgão ou

entidade da administração pública federal, estadual, distrital ou mu-
nicipal responsável pela administração de unidades de conservação,
conforme definido no inciso III, do art. 6º da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000.

III - Valor da Compensação Ambiental - CA: resultado da
multiplicação do Grau de Impacto - GI pelo Valor de Referência -
VR.

IV - Grau de Impacto - GI: percentual limitado pelo in-
tervalo de 0 a 0,5% , calculado conforme metodologia constante do
Anexo do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

V - Valor de Referência - VR: valor informado pelo em-
preendedor, constante do somatório dos investimentos necessários
para implantação do empreendimento, não incluídos os investimentos
referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento
de licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo
empreendimento, bem como os encargos e custos incidentes sobre o
financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às garantias,
e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais.

VI - Plano de Compensação Ambiental: plano elaborado pelo
empreendedor no âmbito do EIA/RIMA, contendo os dados neces-
sários para o cálculo do GI conforme Anexo do Decreto nº 6.848, de
14 de maio de 2009, e a proposta das unidades de conservação a
serem beneficiadas pelos recursos da Compensação Ambiental.

Art. 4º Compete à Diretoria de Licenciamento Ambiental -
DILIC a realização dos cálculos do Grau de Impacto - GI, do valor da
Compensação Ambiental - CA, e a indicação da proposta de Uni-
dades de Conservação a serem beneficiadas pelos recursos da Com-
pensação Ambiental, conforme informações contidas no EIA/RIMA,
de acordo com o disposto na Lei nº 9.985/2000 e no Decreto nº
4.340, de 22 de agosto de 2002, com a redação dada pelo Decreto nº
6.848, de 14 de maio de 2009.

Parágrafo único. A DILIC, por meio de norma de execução,
poderá estabelecer critérios específicos para cada tipologia de em-
preendimento ou atividade objeto do licenciamento ambiental, para
padronizar a forma de cálculo do grau de impacto.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Art. 5º Constará do Termo de Referência - TR a exigência de

apresentação, por ocasião do EIA/RIMA, do Plano de Compensação
Ambiental, do qual deverão constar, no mínimo:

I - informações necessárias para o cálculo do Grau de Im-
pacto, de acordo com as especificações constantes do Decreto 4340,
de 22 de agosto de 2002; e

II - indicação da proposta de Unidades de Conservação a
serem beneficiadas com os recursos da Compensação Ambiental, po-
dendo incluir proposta de criação de novas Unidades de Conservação,
considerando o previsto no art. 33 do Decreto nº 4.340/2002, nos
artigos 9º e 10 da Resolução Conama 371/06 e as diretrizes e prio-
ridades estabelecidas pela Câmara Federal de Compensação Ambien-
tal.

GABINETE DA MINISTRA

RETIFICAÇÃO

No anexo da Instrução Normativa no 1, de 9 de dezembro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de
2010, Seção 1, páginas 98 a 113, em sua página 106, onde se lê:
"Melanosuchus niger (Exceto a população do Equador que está in-
cluída no Anexo II e está sujeita a cota anual nula até que a Secretaria
CITES e o Grupo de Especialistas de Crocodilianos da CSE/UICN
tenham aprovado uma cota de exportação anual)", leia-se: "Mela-
nosuchus niger (exceto a população do Brasil, que está incluída no
Anexo II, e a população do Equador, que está incluída no Anexo II,
e que está sujeita a uma cota de exportação anual nula até que a
Secretaria CITES e o Grupo de Especialistas em Crocodilídeos da
CSE/UICN tenham aprovado uma cota de exportação anual)"

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 11 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público que
a DIRETORIA COLEGIADA em sua 409ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 11 de julho de 2011, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar à:

Ministério do Meio Ambiente
.
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Art. 6º Com base no Plano de Compensação Ambiental
constante do EIA/RIMA, a DILIC procederá ao cálculo do Grau de
Impacto - GI.

Parágrafo único. O Grau de Impacto deverá constar da Li-
cença Prévia - LP.

Art. 7º Definido o GI, a DILIC solicitará ao empreendedor a
indicação do Valor de Referência - VR, com a relação, em separado,
dos valores dos investimentos, dos valores dos projetos e programas
para mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os
custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais.

§ 1º A indicação do Valor de Referência deverá observar os
§§1º e 2º do art. 3º da Resolução CONAMA nº 371/2006.

§ 2º. Para os empreendimentos cujo licenciamento se realize
por trechos, o VR poderá ser informado com base nos investimentos
que causam impactos ambientais relativo ao trecho em análise.

Art. 8º A DILIC calculará o valor da Compensação Am-
biental com base no Grau de Impacto definido e no Valor de Re-
ferência informado, cabendo recurso no prazo de dez dias, contados
da data da ciência do empreendedor.

Parágrafo único. O recurso será dirigido ao Diretor de Li-
cenciamento Ambiental, o qual, se não reconsiderar a decisão, o
encaminhará ao Presidente do IBAMA.

Art. 9º A Licença de Instalação - LI indicará o valor da
Compensação Ambiental - CA e deverá exigir, na forma de con-
dicionante, o cumprimento das obrigações relativas à Compensação
Ambiental, conforme definidas pelo Comitê de Compensação Am-
biental Federal - CCAF.

§ 1º O Valor da Compensação Ambiental será corrigido pelo
IPCA-E - Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial.

§ 2º Caso o valor da CA não tenha sido fixado em definitivo
por ocasião da LI, o empreendedor será convocado a firmar Termo de
Compromisso, cujo objeto consistirá na indicação do valor final da
Compensação Ambiental - CA.

Art. 10. Fixado em caráter final o valor da Compensação
Ambiental - CA, a DILIC o informará ao Comitê de Compensação
Ambiental Federal - CCAF e encaminhará, no mesmo ato, o Plano de
Compensação Ambiental contendo a proposta de Unidades de Con-
servação a serem beneficiadas com os recursos da Compensação
Ambiental.

Art. 11 O empreendedor encaminhará ao IBAMA, para re-
gistro, os termos de compromisso firmados com os órgãos gestores
das unidades de conservação beneficiadas, cujo objeto contemple o
cumprimento da compensação ambiental.

Art. 12. O IBAMA informará aos órgãos gestores das Uni-
dades de Conservação Beneficiadas, responsáveis pelo acompanha-
mento das obrigações relativas à Compensação Ambiental, que estes
deverão comunicar ao IBAMA as eventuais irregularidades no cum-
primento ou o descumprimento, pelo empreendedor, das obrigações
relativas à Compensação Ambiental.

Art. 13. O atendimento da condicionante relativa à Com-
pensação Ambiental, no âmbito do processo de licenciamento am-
biental será efetivado após o recebimento do atesto de pleno cum-
primento da Compensação Ambiental pelo CCAF.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14. Nos processos de licenciamento ambiental instau-

rados até 15 de maio de 2009, em que haja necessidade de com-
plementação de informações para fins de aplicação do disposto no
Decreto nº 6.848/2009, as providências para cálculo da Compensação
Ambiental deverão ser adotadas sem prejuízo da emissão das licenças
ambientais e suas eventuais renovações.

§1º Nos casos do caput, quando da definição do valor da
Compensação Ambiental, será firmado Termo de Compromisso con-
forme previsto no § 2º do art. 9° desta IN.

§2º Para a aplicação do disposto no caput, o IBAMA deverá
solicitar ao empreendedor as informações e documentos necessários
para o cálculo dos valores da Compensação Ambiental e definição
das Unidades de Conservação a serem beneficiadas, conforme dis-
posto nesta IN, no que couber.

§3º Para os empreendimentos em que tenha sido estabelecido
o percentual de Compensação Ambiental ate 14 de maio de 2009, não
será feito novo cálculo de Grau de Impacto - GI, devendo o em-
preendedor encaminhar o Valor de Referência - VR para o cálculo da
Compensação Ambiental - CA.

Art. 15. Dos valores de Compensação Ambiental estabe-
lecidos no âmbito dos licenciamentos ambientais anteriores à edição
do Decreto nº 6.848/2009, não caberá reavaliação.

Art. 16 Os artigos 27 e 30 da Instrução Normativa IBAMA
nº 184, de 17 de julho de 2008, passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 27. A concessão da Licença de Instalação - LI é sub-
sidiada pelo Projeto Básico Ambiental - PBA e a emissão de au-
torização de supressão de vegetação, por PRAD e Inventário Flo-
restal.

§ 1º O PBA e o Inventário Florestal deverão ser elaborados
em conformidade com os impactos identificados no EIA e com os
critérios, metodologias, normas e padrões estabelecidos pelo IBAMA
e fixados nas condicionantes da LP.

§ 2º O requerimento de LI deverá ser gerado pelo em-
preendedor através do acesso ao sítio eletrônico do IBAMA na rede
mundial de computadores, no link Serviços online - Serviços - Li-
cenciamento Ambiental Federal, após o envio do PBA e Inventário
Florestal ao IBAMA/DILIC.

§ 3º O requerimento de LI deverá ser publicado pelo em-
preendedor, conforme Resolução CONAMA 006/86, e cópia da pu-
blicação deverá ser encaminhada ao IBAMA através do acesso ao
sítio eletrônico do IBAMA na rede mundial de computadores, no link
Serviços online - Serviço - Licenciamento Ambiental Federal.

§ 4º O empreendedor providenciará cópia em meio mag-
nético, em formato PDF gerado com baixa resolução, priorizada a
performance para visualização e não para impressão, em um único
arquivo, para ser disponibilizada, pelo IBAMA, na rede mundial de
computadores.

Art. 30 A DILIC emitirá Parecer Técnico Conclusivo sobre a
instalação do empreendimento e sobre a supressão de vegetação,
quando couber, e o encaminhará à Presidência do IBAMA.

Parágrafo único. (suprimido)
Art.16. A prestação de informação falsa pelo empreendedor

sujeita-se ao art. 69-A da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e
no art. 82 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art.17. Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Instrução Normativa IBAMA nº 47 de 27 de agosto de 2004.

Art.18. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

CURT TRENNEPOHL

PORTARIA Nº 216, DE 14 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo no

04982.003177/2010-92, resolve:
Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a

transferir a ocupação do terreno de marinha com área de 759,00m²,
localizado na 1ª Parte do Sítio Simoa, Praia Maragogi, Município de
Maragogi, Estado de Alagoas, conforme Escritura Pública de Compra
e Venda do 1º Oficio de Notas e Registro de Imóveis, Primeiro
Traslado, Livro nº 93/FS, às fls. 145-145v, daquela Comarca, para a
estrangeira ANA PAULA DOS SANTOS PINTO NOVAIS, portu-
guesa, titular do Passaporte nº H492547, com validade até 14/2/2016,
e do CPF nº 014.775.204-30.

Parágrafo Único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 217, DE 14 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo nº
04982.000034/2011-18, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
transferir a ocupação do terreno de marinha com área de 240,00m²,
localizado na Rua Eugênio Costa, s/n, Bairro Centro, Município de
Paripueira, Estado de Alagoas, conforme Escritura de Compra e Ven-
da, registrado no Cartório do 6º Ofício de Notas, Livro nº 118, às fls.
174, Comarca de Maceió, daquele Estado, para a estrangeira MARIA
RITA ROCCIA, italiana, portadora do CPF nº 017.667.384-94 e Pas-
saporte nº G 354558 com validade até 24/9/2016.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 218, DE 14 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de dezoito candidatos apro-
vados no concurso público para o cargo de Pesquisador em Pro-
priedade Industrial e de três candidatos aprovados no concurso pú-
blico para o cargo de Analista de Planejamento, Gestão e Infra-
Estrutura em Propriedade Industrial do Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial - INPI, autorizados pela Portaria MP no 90, de 30
de abril de 2008.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º poderá ocorrer a partir de julho de 2011 e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Presidente do INPI, a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos admi-
nistrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 214, DE 14 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo no

04982.001230/2009-87, resolve:
Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a

transferir a ocupação do terreno de marinha com área de 6.042,00m²,
localizado na Praia Ponta de Mangue, s/n, Sítio Ponta de Mangue,
Bairro Ponta de Mangue, Município de Maragogi, Estado do Alagoas,
conforme Escritura Pública de Compra e Venda do 5º Serviço de
Notas, lavrada em 5/12/2008, Livro nº 562/01, às fls. 4-5, Comarca
de Maceió, Estado de Alagoas, para os estrangeiros: ANDREA LO-
VISON, italiano, titular do CPF nº 016.059.084-10, Registro Nacional
de Estrangeiro nº V526764-S, classificação Permanente, com validade
até 13/2/2013, e Passaporte nº Y241054, com validade até 2/3/2013;
ANNA MARIA ZANETTE, italiana, titular do CPF nº 016.059.044-
22, Registro Nacional de Estrangeiro nº V526770-X, classificação
Permanente, com validade até 8/2/2013, e Passaporte nº Y241053,
com validade até 2/3/2013; LUCIO MASUTTI, italiano, titular do
CPF nº 016.405.144-90 e Passaporte nº Y424606, com validade até
29/9/2014; e VIRGINIO MORET, italiano, titular do CPF nº
016.405.164-33 e Passaporte nº AA2825163, com validade até
11 / 8 / 2 0 1 8 .

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 215, DE 14 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo no

11591.000472/99-15, resolve:
Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a

transferir a ocupação do terreno acrescido de marinha com área de
360,00m², localizado na Travessa José Teixeira S.09-32, nº 88, Praia
de Genipabu, Município de Extremoz, Estado do Rio Grande do
Norte, conforme Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em
19/5/2008, no Livro de Notas nº 128, às fls. 160 a 162, Primeiro
Traslado, do Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca, para
o estrangeiro CARLOS TUDA URGEL, espanhol, titular do CPF nº
015.683.414-66 e do Passaporte nº Q254473, com validade até
11 / 1 0 / 2 0 1 2 .

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.


